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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 138/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 13811/2022,
CONSIDERANDO a designação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, volante regional, para responder
pela titularidade da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, no período de 21 de maio a 31 de dezembro de 2022, conforme PORTARIA TRT 18ª
SCR/NGMAG Nº 694/2022;
CONSIDERANDO a solicitação de diárias feita pelo Diretor de Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, no dia 30 de novembro de 2022,
para o Excelentíssimo Juiz GUILHERME BRINGEL MURICI;
CONSIDERANDO as orientações contidas no OFÍCIO CIRCULAR CONJUNTO CSJT.GP.GVP.CGJT Nº 36/2022, de 07 de abril de 2022,
assinado pelo Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Ministro Corregedor-
Geral da Justiça do Trabalho, que recomendou a retomada das atividades presenciais dos Magistrados do Trabalho nas Unidades Judiciárias; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º. Reputar autorizado o pagamento de 0,5 diária de viagem, no dia 04 de outubro de 2022, referente ao deslocamento do Excelentíssimo Juiz
do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, no percurso Goiânia –  Anápolis – Goiânia, bem como a indenização de
transportes.
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na 2ª Vara do Trabalho Anápolis.
Art. 2º. Reputar autorizado o pagamento de 2,5 diárias de viagem,  no período de 17 a 21 de outubro de 2022, referente ao deslocamento do
Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, no percurso Goiânia – Anápolis – Goiânia, bem
como a indenização de transportes.
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na 2ª Vara do Trabalho Anápolis.
Art. 3º. Reputar autorizado o pagamento de 0,5 diária de viagem, no dia 03 de novembro de 2022, referente ao deslocamento do Excelentíssimo
Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, no percurso Goiânia –  Anápolis – Goiânia, bem como a
indenização de transportes.
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na 2ª Vara do Trabalho Anápolis.
Art. 4º. Reputar autorizado o pagamento de 0,5 diária de viagem, no dia 07 de novembro de 2022, referente ao deslocamento do Excelentíssimo
Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, no percurso Goiânia –  Anápolis – Goiânia, bem como a
indenização de transportes.
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na 2ª Vara do Trabalho Anápolis.
Art. 5º. Reputar autorizado o pagamento de 0,5 diária de viagem, no dia 11 de novembro de 2022, referente ao deslocamento do Excelentíssimo
Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, no percurso Goiânia –  Anápolis – Goiânia, bem como a
indenização de transportes.
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na 2ª Vara do Trabalho Anápolis.
Art. 6º. Reputar autorizado o pagamento de 1,0 diária de viagem, no  período de 17 a 18 de novembro de 2022, referente ao deslocamento do
Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, no percurso Goiânia – Anápolis – Goiânia, bem
como a indenização de transportes.
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na 2ª Vara do Trabalho Anápolis.
Art. 7º. Reputar autorizado o pagamento de 0,5 diária de viagem, no dia 21 de novembro de 2022, referente ao deslocamento do Excelentíssimo
Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, no percurso Goiânia – Anápolis – Goiânia, bem como a
indenização de transportes.
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Motivo da viagem: realizar audiência presencial na 2ª Vara do Trabalho Anápolis.
Art. 8º. Reputar autorizado o pagamento de 1,0 diária de viagem,  no período de 28 a 29 de novembro de 2022, referente ao deslocamento do
Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, no percurso Goiânia – Anápolis – Goiânia, bem
como a indenização de transportes.
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na 2ª Vara do Trabalho Anápolis.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 139/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o deferimento de férias residuais ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Daniel Branquinho Cardoso, Titular da 2ª Vara do
Trabalho de Rio Verde e Coordenador do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas–CEJUSC de Rio Verde, para fruição
no período de 10 a 17 de abril de 2023, conforme Portaria TRT18ª SCR/DGMAG nº. 2225/2022;
CONSIDERANDO o deferimento de férias residuais ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Daniel Branquinho Cardoso, Titular da 2ª Vara do
Trabalho de Rio Verde e Coordenador do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas–CEJUSC de Rio Verde, para fruição
no período de 18 a 19 de abril de 2023, conforme Portaria TRT18ª SCR/DGMAG nº. 121/2023;
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Marcela Cardoso Schütz de Araújo, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Rio Verde, a partir de 20 de janeiro de 2022, com atuação na 1ª e 2ª Varas do Trabalho de Rio Verde, nos termos da PORTARIA
TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 75/2022; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 444/2022, que designou a Excelentíssima Juíza Marcela Cardoso Schutz de Araújo como Vice-
Coordenadora do CEJUSC daquela comarca, a partir de 28 de março de 2022;
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e
CONSIDERANDO a edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015,
que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
notadamente no §2º do artigo 4º,
R E S O L V E, ad Referendum do Tribunal Pleno:
Art.1° Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAÚJO, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio
Verde e Vice-Coordenadora do CEJUSC/Rio Verde, para, sem prejuízo das suas atribuições originárias, responder cumulativamente pelo Centro
Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do Foro de Rio Verde e pela titularidade da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no
período de 10 a 19 de abril de 2023.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 140/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Vinícius Augusto Rodrigues de Paiva, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Rio Verde, a partir de 14 de fevereiro de 2022, com atuação na 3ª e na 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos termos da Portaria
TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 203/2022; 
CONSIDERANDO informações prestadas, via processo administrativo Sisdoc nº. 280/2023, pelo Diretor de Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de
Rio Verde; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio
Verde, para auxiliar na 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos interregnos de 08 a 18 de janeiro de 2023, de 26 de fevereiro a 04 de março de
2023 e de 05 a 08 de abril de 2023. 
Art. 2º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio
Verde, para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos interregnos de 05 a 25 de fevereiro de 2023, de 05 a 18 de março de 2023 e de 09 a
22 de abril de 2023.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
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Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 141/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a concessão de férias à Excelentíssima Juíza do Trabalho Virgilina Severino dos Santos, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Rio
Verde, no período de 19 de janeiro a 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Portaria 18ª SCR/DGMAG nº 2310/2022;
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Vinícius Augusto Rodrigues de Paiva, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Rio Verde, a partir de 14 de fevereiro de 2022, com atuação na 3ª e na 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos termos da Portaria
TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 203/2022; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio
Verde, para responder pela titularidade da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no período de 19 de janeiro a 07 de fevereiro de 2023.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 142/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a concessão de férias à Excelentíssima Juíza do Trabalho Virgilina Severino dos Santos, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Rio
Verde, no período de 16 de março a 04 de abril de 2023, nos termos da Portaria 18ª SCR/DGMAG nº 2310/2022;
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Vinícius Augusto Rodrigues de Paiva, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Rio Verde, a partir de 14 de fevereiro de 2022, com atuação na 3ª e na 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos termos da Portaria
TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 203/2022; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio
Verde, para responder pela titularidade da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, período de 16 de março a 04 de abril de 2023.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 143/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o deferimento de férias residuais ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Daniel Branquinho Cardoso, Titular da 2ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, para fruição no de 12 a 14 de dezembro de 2022, conforme Portaria TRT18ª SCR/NGMAG nº. 1202/2022;
CONSIDERANDO a suspensão de férias deferida ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Daniel Branquinho Cardoso, Titular da 2ª Vara do Trabalho
de Rio Verde, nos dias 12 e 14 de dezembro de 2022, nos termos da Portaria 18ª SCR/DGMAG nº 121/2023;
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 444/2022, que designou a Excelentíssima Juíza Marcela Cardoso Schutz de Araújo como Vice-
Coordenadora do CEJUSC daquela comarca, a partir de 28 de março de 2022;
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, na condição de
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Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio Verde, a partir de 20 de janeiro de 2022, com atuação na 1ª e 2ª Varas do Trabalho de Rio Verde, nos termos
da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 75/2022; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art.1°  Revogar a Portaria SCR/NGMAG nº 3100/2022.
Art. 2ºReputar designada a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAÚJO, Auxiliar do Foro
Trabalhista de Rio Verde e Vice-Coordenadora do CEJUSC/Rio Verde, para, sem prejuízo das suas atribuições originárias, responder
cumulativamente pelo Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do Foro de Rio Verde e pela titularidade da 2ª Vara do
Trabalho de Rio Verde no dia 13 de dezembro de 2022.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Divisão de Gestão de Magistrados
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 144/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a designação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho LUCIANO SANTANA CRISPIM, Titular da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia,
para responder cumulativamente pelo Juízo Auxiliar de Execução, nos termos da PORTARIA TRT GP/SGP Nº 281/2021;
CONSIDERANDO o deferimento de férias ao referido magistrado  para fruição no período de 23 de janeiro a 11 de fevereiro de 2023, conforme
consta da PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2253/2022; 
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA TRT GP/SGP Nº 2344/2022 que designou a Excelentíssima Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES
DE CASTRO, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia a partir de 29 de setembro de 2022, para responder pelo Juízo Auxiliar de Execução, nos
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais do juiz responsável por aquela unidade;
CONSIDERANDO, o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” do Regimento Interno;
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e
CONSIDERANDO, ainda, edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº
155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º,
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno:
Art 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Titular da 9ª Vara de Goiânia, para responder,
cumulativamente, pelo Juízo Auxiliar de Execução, no período de 23 de janeiro a 11 de fevereiro de 2023.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

Provimento

Provimento SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
PROVIMENTO SCR 1/2023 (*)
Dispõe sobre a realização das audiências presenciais, telepresenciais e trabalho remoto de magistrados nas unidades judiciárias de 1º grau, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário implementar mecanismos que concretizem o princípio constitucional de amplo acesso à Justiça
(art. 5º, XXXV, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO a deliberação contida no julgamento pelo Conselho Nacional de Justiça, nos autos do Procedimento de Controle Administrativo
nº 0002260-11.2022.2.00.0000, que criou condições para o trabalho remoto de magistrados, desde que garantida a presença do juiz na comarca e
comparecimento na unidade jurisdicional em pelo menos 3 (três) dias úteis na semana, mediante publicação prévia da escala de comparecimento
presencial do juiz, devidamente autorizada pela Corregedoria do Tribunal;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 2, de 24 de outubro de 2022 (alterada pelo Ato 1/2023 GCGJT, de 26/01/2023), da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, que recomenda aos Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho que orientem o retorno presencial às
unidades judiciárias de 1º grau, em vista do encerramento do estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional;
CONSIDERANDO os termos das Resoluções nº 345/2020 e nº 385/2021, ambas do Conselho Nacional de Justiça, que preveem, respectivamente,
o atendimento exclusivamente eletrônico nos processos que tramitam pelo “Juízo 100% digital” e a criação dos “Núcleos de Justiça 4.0”;
CONSIDERANDO o regramento constante da Resolução nº 465, de 22 de junho de 2022, do CNJ, que institui diretrizes para a realização de
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videoconferências no âmbito do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 481, de 22 de novembro de 2022 do CNJ, que revogou as Resoluções vigentes à época da
pandemia do Coronavírus (313/2020, 314/2020, 318/2020, 322/2020, 329/2020, 330/2020 e 357/2020) e alterou as Resoluções nº 227/2016,
343/2020, 345/2020, 354/2020 e 465/2022; e
CONSIDERANDO que a presença física do juiz na unidade judiciária é dever funcional, previsto no art. 93, VII, da Constituição Federal e no art.
35, VI, da LOMAN,
RESOLVE: 
Art. 1º. As audiências designadas nos processos sob jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região serão realizadas, via de regra, de
forma presencial, na sede do juízo correspondente, salvo as condições e exceções estabelecidas neste Provimento. 
Parágrafo único. Não caberá ao magistrado definir o formato da audiência por conveniência pessoal, somente por provocação das partes, mas
poderá, mediante decisão fundamentada, converter uma audiência telepresencial em presencial, não sendo aplicável tal procedimento à hipótese
recíproca (audiência presencial em telepresencial).
Art. 2º. Serão realizados exclusivamente em meio eletrônico os atos processuais relativos aos processos do “Juízo 100% digital”, nos termos da
Portaria TRT18 SGP/SGJ nº 896/2021, bem como aos processos de competência do Núcleo de Justiça 4.0, regrado pela Resolução nº 385/2021,
do Conselho Nacional de Justiça. 
Parágrafo único. Nestas hipóteses, o magistrado poderá realizar as audiências, por meio remoto, fora da respectiva unidade jurisdicional, contanto
que
esteja presente na comarca em que atue. 
Art. 3º. Excetuados os processos indicados no art. 2º, as audiências só poderão ser realizadas na forma telepresencial a pedido da parte, cabendo
ao juiz decidir pela conveniência de sua realização no modo presencial. 
§1º. As audiências telepresenciais somente poderão ser designadas de ofício pelo juiz, excepcionalmente, mediante despacho fundamentado, nas
seguintes hipóteses: 
I – em casos de urgência; 
II – em situações de substituição ou designação de magistrado para atuação fora da circunscrição de origem, quando atuará preferencialmente de
forma remota, observadas as necessidades da unidade a ser atendida; 
III – para a realização de mutirão ou projetos específicos autorizados pela Corregedoria, para fins de cumprimento das metas 1 e 2 do CNJ, bem
como para antecipação do prazo das pautas de audiências; 
IV – para a busca da conciliação ou mediação; e 
V – em razão de indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública ou força maior. 
§2º. A oposição à realização de audiência telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle judicial. 
Art. 4º. Nas audiências telepresenciais realizadas nas hipóteses elencadas no art. 3º deste Provimento, o magistrado condutor do processo
deverá, obrigatoriamente, presidir o ato a partir da unidade jurisdicional em que atue, salvo a hipótese do inciso V do dispositivo anterior.
§1º. Nos termos da Recomendação nº 2/2022 da GCGJT (alterada pelo (alterada pelo Ato 1/2023 GCGJT, de 26/01/2023), o magistrado poderá
realizar as audiências nos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho (CEJUSC-JT), por meio
remoto, fora da respectiva unidade jurisdicional, contanto que esteja presente na comarca em que atue. 
Art. 5º. A parte que residir distante da sede do juízo poderá requerer que seu depoimento pessoal ou interrogatório seja colhido por
videoconferência, na sede do foro de seu domicílio. 
§1º. O requerimento referido no caput deverá ser apresentado ao juiz da causa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data
designada para a audiência, a fim de que o ato seja viabilizado tecnicamente.
§2º. O deferimento da participação por videoconferência depende de viabilidade técnica e do juízo de conveniência pelo magistrado.
§3º. É ônus do requerente comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de participação por
videoconferência. 
§4º. Salvo impossibilidade técnica ou dificuldade de comunicação, não deverão ser expedidas cartas precatórias inquiritórias para oitiva de
testemunhas, peritos ou assistentes.
§5º. Ressalvada a apresentação espontânea na audiência, a testemunha, o perito e assistentes técnicos residentes fora da jurisdição do juiz da
causa serão inquiridos e prestarão esclarecimentos por videoconferência, na sede do foro de seu domicílio. 
§6º. O requerimento de inquirição na forma do parágrafo anterior será formulado nos termos do § 1º.
Art. 6º. Os advogados, públicos e privados, e os membros do Ministério Público poderão requerer a participação própria ou de seus representados
por videoconferência.
§1º. No interesse de partes, advogados, públicos ou privados, ou membros do Ministério Público, que não atuarem frequentemente perante o
juízo, o requerimento será instruído por cópia do documento de identidade. 
§2º. O deferimento da participação por videoconferência depende de viabilidade técnica e do juízo de conveniência pelo magistrado. 
§3º. É ônus do requerente comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta de análise do requerimento de participação por
videoconferência. 
Art. 7º. A audiência telepresencial e a participação por videoconferência em audiência observarão as seguintes regras:
I – as oitivas telepresenciais ou por videoconferência serão equiparadas às presenciais para todos os fins legais, asseguradas a publicidade dos
atos praticados e as prerrogativas processuais de advogados, membros do Ministério Público, defensores públicos, partes e testemunhas; 
II – as testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, de modo que uma não saiba nem ouça o depoimento da outra; 
III – quando a parte ou testemunha manifestar desejo de depor sem a presença de uma das partes do processo, na forma da legislação pertinente,
a imagem poderá ser desfocada, desviada ou inabilitada, sem prejuízo da possibilidade de transferência para lobby ou ambiente virtual similar; 
IV – as oitivas telepresenciais ou por videoconferência serão gravadas, devendo o arquivo audiovisual ser juntado aos autos ou disponibilizado em
repositório oficial de mídias indicado pelo CNJ (PJe Mídias) ou pelo tribunal; 
V – a publicidade será assegurada, ressalvados os casos de segredo de justiça, por transmissão em tempo real ou por meio hábil que possibilite o
acompanhamento por terceiros estranhos ao feito, ainda que mediante a exigência de prévio cadastro; 
VI – a participação em audiência telepresencial ou por videoconferência exige que as partes e demais participantes sigam a mesma liturgia dos
atos processuais presenciais, inclusive quanto às vestimentas; e 
VII – a critério do juiz e em decisão fundamentada, poderão ser repetidos os atos processuais dos quais as partes, as testemunhas ou os
advogados
não tenham conseguido participar em virtude de obstáculos de natureza técnica, desde que devidamente justificados.
Art. 8º. Nas hipóteses em que for realizada audiência telepresencial ou por videoconferência, o magistrado que a preside sempre deverá fazê-la na
unidade jurisdicional, consignando em ata tal registro, e adotar providências para garantir:
I – adequada identificação das partes, promotores, defensores, procuradores e advogados, devendo aquela abarcar tanto o cargo, a ocupação ou
função no ato quanto nome e sobrenome; 
II – a utilização de vestimenta adequada por parte dos participantes; 
III – que todos se encontram participando da videoconferência com a câmera ligada, em condições satisfatórias e em local adequado; e 
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IV – utilização de fundo adequado e estático, preconizando-se o uso de: 
a) modelo padronizado disponibilizado pelo tribunal a que pertença, se for o caso; 
b) imagem que guarde relação com a sala de audiências, fórum local
ou tribunal a que pertença; ou, 
c) fundos de natureza neutra.
Art. 9º. Os juízes de 1º grau deverão assegurar o atendimento virtual de advogados, defensores, membros do Ministério Público e jurisdicionados,
quando solicitados, preferencialmente pelo “Balcão Virtual”, disciplinado pela Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 414/2021, ou qualquer outro meio
eletrônico de comunicação, já existente ou que vier a ser implementado. 
Art. 10. É dever funcional dos juízes em atividade comparecer presencialmente à unidade judiciária a que estiverem vinculados, pelo menos em 3
(três) dias úteis por semana, para realizar suas funções jurisdicionais, bem como fiscalizar e acompanhar as rotinas do trabalho executado. 
§1º. O magistrado estará autorizado, nos demais dias úteis, a exercer suas funções, remotamente, desde que o faça da comarca sede da sua
unidade jurisdicional.
§2º. Para fins do devido acompanhamento, os juízes que optarem por exercer parte de suas atividades remotamente, nos termos do caput deste
dispositivo, deverão informar, até o dia 20, à Corregedoria Regional, os dias em que estarão presentes na unidade jurisdicional a que estiverem
vinculados, independentemente da realização ou não de audiência, relativamente ao mês subsequente. 
§3º. A informação acima será prestada por meio do Sistema de Gestão de Magistrados - SGM, no campo “Pautas Presenciais”. 
§4º. Havendo qualquer intercorrência posterior à prestação das informações referidas, que implique alteração nas datas de comparecimento à
unidade, o fato deverá ser retificado no sistema e campo supracitados. 
§5º. O disposto neste artigo é aplicável aos juízes titulares, juízes auxiliares fixos e juízes atuando em substituição na unidade, ficando
dispensados apenas os juízes sem designação fixa no mês e aqueles submetidos a regime especial.
Art. 11. Os casos omissos serão decididos pela Corregedoria deste Eg. Tribunal, no âmbito de sua competência. 
Art. 12. Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, data da assinatura eletrônica.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
(*ALTERADO EM RAZÃO DO ATO 1/2023 GCGJT, PUBLICADO EM 26/01/2023)
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS

 

Publique-se no DEJT. 
Álvaro Celso Bonfim Resende 

Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente) 

Goiânia, 26 de janeiro de 2023. 
[assinado eletronicamente] 

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
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SUPRIDO CÉSAR AUGUSTO LEMOS

CARGO OU FUNÇÃO Diretor de Secretaria

LOTAÇÃO Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO

Fatura 1.280,00

Saque 600,00

Obrigações patronais 120,00

Total 2.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 26/04/2023

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 21/05/2023

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por
pessoas físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o suprido justificar
cada gasto realizado.
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DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 136/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 22/2023, 
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o pagamento de 1,5 diárias de viagem, referentes ao período de 06 a 07/02/2023, ao servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA, à
disposição deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiânia-GO a Brasília-DF.
Motivo: Conduzir veículo oficial para o deslocamento do Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento, que participará de
reunião ordinária do COLEPRECOR, na sede do Tribunal Superior do Trabalho.
Art. 2º Revogar a Portaria TRT 18ª DG nº 100, de 20 de janeiro de 2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3033/2022 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº436/2022, 
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 3,5 diárias de viagem, referentes ao período de 29/11 a 02/12/2022, à servidora ANA KARLA RODRIGUES
DOMINGUES, Técnico Judiciário neste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de
Goiânia/GO a Brasília/DF. 
Motivo: Participação no "IV Encontro Nacional de Precedentes Qualificados: fortalecendo a cultura dos precedentes", conforme P.A nº 12738/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 18 de novembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
PORTARIA TRT 18ª SGJ Nº 137/2023
Designa Oficial de Justiça ad hoc para a Vara do Trabalho de Caldas Novas-GO, nos períodos de 30 de janeiro a 02 de fevereiro, bem como 07 a
10 de fevereiro de 2023.
O SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;
CONSIDERANDO a atribuição conferida no inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral Consolidado;
CONSIDERANDO a licença para tratamento de saúde de uma das Oficialas desde o dia 24 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO as férias da outra Oficiala com início no dia 04 de fevereiro, em razão de viagem familiar internacional agendada;
CONSIDERANDO o  volume de mandados expedidos e visando o não atraso da entrega da prestação jurisdicional; 
CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 934/2023;
RESOLVE:
Art.1º Designar o Oficial de Justiça Avaliador, PAULO HENRIQUE BEZERRA DE ARAÚJO, para cumprir o encargo de Oficial de Justiça na Vara
do Caldas Novas-GO, nos períodos de 30 de janeiro a 02 de fevereiro, bem como 07 a 10 de fevereiro de 2023.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
assinado eletronicamente
Cleber Pires Ferreira
Secretário-Geral Judiciário 
TRT da 18ª Região
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
CLEBER PIRES FERREIRA
SECRETARIO-GERAL JUDICIARIO CJ-4
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Portaria

Portaria GP/DG/SOF

PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 146/2023
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 146/2023
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
R E S O L V E
Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre de 2022, que compreende as despesas de pessoal realizadas
no período de janeiro/2022 a dezembro/2022, nos termos do artigo 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
DANIEL VIANA JÚNIOR
Desembargador-Presidente
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
DANIEL VIANA JÚNIOR
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 
 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 12147/2021
Interessado(s): SINARA DE OLIVEIRA MORAIS PEIXOTO, GEAZIR BORGES DE SOUZA e ALEX DE ANDRADE MORAIS
Decisão: Deferimento de folga compensatória
 

 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 775/2023
Interessado: ALEXANDRE MACEDO MOSCOSO
Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição
Decisão: Deferido

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº 705/2023 - Elogio Funcional
Requerente: Osnaldo - Advogado
Interessada: SIRLENE CORDEIRO MARTINS DE OLIVEIRA
Motivo: pela celeridade e diligência no atendimento às solicitações via whatsapp.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 808/2023 – SISDOC
Interessado(a): MÁRCIA PEREIRA DE SOUZA 
Assunto: Interrupção de férias
Decisão: Deferimento.
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Anexos

Anexo 1: TABELA SOF - 1 Demonstrativo
de Despesas de Pessoal

Anexo 2: TABELA SOF - 2 Demonstrativo
da Disponibilidade de Caixa e Restos a
Pagar

Anexo 3: TABELA SOF - 3 Demonstrativo
Simplificado

Nome do(a) servidor(a)
Dias trabalhados: 12/12/21
Total (com acréscimo de 100%) de horas/minutos a serem compensados

SINARA DE OLIVEIRA MORAIS PEIXOTO 14 HORAS

GEAZIR BORGES DE SOUZA 14 HORAS

ALEX DE ANDRADE MORAIS 14 HORAS
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 535/2023 – SISDOC
Interessado(a): MARIA VALDETE MACHADO TELES 
Assunto: Interrupção de férias
Decisão: Deferimento.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 974/2023 – SISDOC
Interessado(a): DIOGO PIRES 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 135/2023
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 829/2023,
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022;
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas;
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar a servidora SUELEM BRINGEL SILVA, código s202987, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT 18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, a partir de
1º de fevereiro de 2023.
Art. 2º Designar o servidor FRANCISCO CATARINO DE ALMEIDA, código s008810, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT 18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de
Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora SUELEM BRINGEL SILVA, código s202987, a partir de 1º de fevereiro de 2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 145/2023
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 470/2023,
RESOLVE:
Remover, de ofício, o servidor RODRIGO MAIA MIRANDA DE BARRETO, código s162191, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da Assistência de Juízes Volantes para a Vara do Trabalho de Valparaíso, a partir de 27 de janeiro de 2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 26 de janeiro de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Aviso de Registro de Preços
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 93/2022 (PA nº 11.666/2022), onde resolve
registrar os preços para eventual aquisição de traje operacional. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação no Diário Oficial da
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União. Cujos itens foram adjudicados conforme quadro abaixo:
 

 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br.
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral
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Empresa Beneficiária Item Valor do item

STARK SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA (CNPJ: 46.209.139/0001-40)
1 R$ 29,40

2 R$ 29,97

Código para aferir autenticidade deste caderno: 195440
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO 
 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
 


RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 


DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
 


ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 


JANEIRO A DEZEMBRO/2022 


         


 


RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 


 


R$ 1,00  


    OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  
DISPONIBILIDADE DE 


CAIXA LÍQUIDA  
(ANTES DA 


INSCRIÇÃO DE 
RESTOS A PAGAR 


NÃO PROCESSADOS)1 
(f) = ( a- (b + c + d+ e)) 


RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NÃO 


LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO 


EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 


CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 


DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA  (APÓS A 
INSCRIÇÃO DE RESTOS A 


PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 


EXERCÍCIO) 
(h) = (f – g) 


    
Restos a Pagar Liquidados e Não 


Pagos Restos a Pagar 
Empenhados e Não 


Liquidados de Exercícios 
Anteriores 


Demais Obrigações 
Financeiras 


IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS   
DISPONIBILIDADE DE 


CAIXA BRUTA 
De Exercícios                                                                 


Anteriores          
Do Exercício 


  ( a ) ( b ) ( c ) ( d ) ( e ) (g)    


TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 11.454.264,94 0,00 387.537,72 51.053,53 67,97 11.015.605,72 7.859.382,42 0,00 3.156.223,30 


100 - RECURSOS PRIMÁRIOS DE LIVRE APLICAÇÃO 11.454.264,94 0,00 387.537,72 51.053,53 67,97 11.015.605,72 7.859.382,42   3.156.223,30 


         


 


TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 3.123.976,77 0,00 105.761,70 0,00 85.916,70 2.932.298,37 302.688,73 0,00 2.629.609,64 


163 - REC. PROP. DECOR. ALIEN. BENS E DIR. DO PATR. PUB. 395.123,39         395.123,39     395.123,39 


127 - CUSTAS JUDICIAIS 136.852,69   105.509,80     31.342,89 31.342,89   0,00 


150 - REC. PRÓPRIOS PRIMÁRIOS DE LIVRE APLICAÇÃO 1.631.222,82   251,90     1.630.970,92 149.605,26   1.481.365,66 


170 - REC. PRÓPRIOS PRIMÁRIOS APLICAÇÃO ESPECÍFICA 121.740,58         121.740,58 121.740,58   0,00 


181 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 270.057,31         270.057,31     270.057,31 


381 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 483.063,28         483.063,28     483.063,28 


190 - RECURSOS DIVERSOS 85.916,70       85.916,70 0,00     0,00 


          


 


TOTAL (III) = (I + II) 14.578.241,71 0,00 493.299,42 51.053,53 85.984,67 13.947.904,09 8.162.071,15 0,00 5.785.832,94 


 
FONTE: SIAFI - SOF/COORDENADORIA DE CONTABILIDADE, 23/janeiro/2023, 15h e 40m. 


Notas: 


1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.  


 
 


 


 
 


DANIEL VIANA JÚNIOR 


 Desembargador-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 


 
 


 


 
 


MARCOS BALDUINO DE OLIVEIRA 


 Diretor da Secretaria de Auditoria 


         


 


 
FLÁVIA FERREIRA SOUZA 


 Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças 
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 


RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 


ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO/2022 


   


LRF, art. 48 - ANEXO 6  R$ 1,00  


RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 


Receita Corrente líquida   R$ 1.253.427.306.532,63 


   


DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 


Despesa Total com Pessoal - DTP 
                                                


441.333.080,62  0,035210% 


Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 
                                                


967.319.989,54  0,077174% 


Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 
                                                


918.953.990,07  0,073315% 


Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 
                                                


870.587.990,59  0,069457% 


   


RESTOS A PAGAR 
RESTOS A PAGAR 


EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 


DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 


EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 


EXERCÍCIO) 


Valor Total 


                                                
                                                    


8.162.071,15   


                                                                 
                                                                       


5.785.832,94   


FONTE: SIAFI - SOF/COORDENADORIA DE CONTABILIDADE, 23/janeiro/2023, 15h e 40m 


   


DANIEL VIANA JÚNIOR 


Desembargador-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 


MARCOS BALDUINO DE OLIVEIRA 


Diretor da Secretaria de Auditoria 


   


FLÁVIA FERREIRA SOUZA 


Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças 
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  


DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 


JANEIRO A DEZEMBRO/2022 


                


RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$1,00 


DESPESA COM PESSOAL 
  


DESPESAS EXECUTADAS 
(Últimos 12 Meses) 


LIQUIDADAS 


INSCRITAS EM 
RESTOS A 


PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 


(B) 


TOTAL 
EXECUTADO 


(C)  = (A) + (B) JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR/2022 MAI/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022 SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 
TOTAL ÚLTIMOS 


12 MESES (A) 


DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  53.078.778,98 39.230.152,89 39.166.448,27 39.142.278,92 39.166.232,99 39.648.206,39 38.844.977,64 39.582.240,47 39.447.714,08 46.270.350,61 39.487.926,00 78.257.884,22 531.323.191,46 30,00 531.323.221,46 


Pessoal Ativo  44.509.014,72 33.390.210,49 33.426.493,89 33.334.631,70 33.316.948,11 33.878.731,10 33.005.111,58 33.690.813,89 33.550.190,94 35.129.193,08 33.572.760,04 65.220.374,04 446.024.473,58 30,00 446.024.503,58 


Vencimentos, Vantagens e Outras 
Despesas Variáveis  38.976.267,07 27.892.093,57 27.906.514,01 27.826.998,45 27.818.685,36 28.376.286,76 27.501.889,02 28.224.411,31 28.084.309,39 29.555.854,46 28.112.164,10 54.876.743,45 375.152.216,95 10,00 375.152.226,95 


Obrigações Patronais  5.532.747,65 5.498.116,92 5.519.979,88 5.507.633,25 5.498.262,75 5.502.444,34 5.503.222,56 5.466.402,58 5.465.881,55 5.573.338,62 5.460.595,94 10.343.630,59 70.872.256,63 20,00 70.872.276,63 


Pessoal Inativo e Pensionistas  8.569.764,26 5.839.942,40 5.739.954,38 5.807.647,22 5.849.284,88 5.769.475,29 5.839.866,06 5.891.426,58 5.897.523,14 11.141.157,53 5.915.165,96 13.037.510,18 85.298.717,88  85.298.717,88 


Aposentadorias, Reserva e 
Reformas  7.678.773,16 5.244.912,85 5.145.960,39 5.213.653,23 5.219.435,97 5.144.321,53 5.167.759,45 5.256.351,63 5.263.223,95 10.460.408,74 5.282.419,09 10.481.599,95 75.558.819,94   75.558.819,94 


Pensões  890.991,10 595.029,55 593.993,99 593.993,99 629.848,91 625.153,76 672.106,61 635.074,95 634.299,19 680.748,79 632.746,87 2.555.910,23 9.739.897,94   9.739.897,94 
Outras despesas de pessoal 


decorrentes de contratos de 
terceirização ou de contratação de 
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)                            


     Despesas com Pessoal não Executada 
Orçamentariamente                            


DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do 
art. 19 da LRF) (II)  8.819.752,36 5.871.462,10 5.825.632,86 5.821.020,53 5.874.378,51 5.784.314,71 5.839.866,06 5.891.426,58 5.905.081,10 12.307.405,92 5.915.165,96 16.134.634,15 89.990.140,84 0,00 89.990.140,84 


Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária                          0,00   0,00 


Decorrentes de Decisão Judicial de 
Período Anterior ao da Apuração                          0,00   0,00 


Despesas de Exercícios Anteriores de 
Período Anterior ao da Apuração  249.988,10 31.519,70 85.678,48 13.373,31 25.093,63 14.839,42 0,00 0,00 7.557,96 4.480.103,39 0,00 11.251.395,85 16.159.549,84   16.159.549,84 


Inativos e Pensionistas com Recursos 
Vinculados  8.569.764,26 5.839.942,40 5.739.954,38 5.807.647,22 5.849.284,88 5.769.475,29 5.839.866,06 5.891.426,58 5.897.523,14 7.827.302,53 5.915.165,96 4.883.238,30 73.830.591,00   73.830.591,00 


DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = 
(I - II)  44.259.026,62 33.358.690,79 33.340.815,41 33.321.258,39 33.291.854,48 33.863.891,68 33.005.111,58 33.690.813,89 33.542.632,98 33.962.944,69 33.572.760,04 62.123.250,07 441.333.050,62 30,00 441.333.080,62 


                                


APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL            


RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 1.253.427.306.532,63             
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL - DTP  
(V) = (A)+(B) 441.333.080,62 0,035210%            
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 
20 da LRF) 967.319.989,54 0,077174%            
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) 
(parágrafo único do art. 22 da  LRF) 918.953.990,07 0,073315%            
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) 
(inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 870.587.990,59 0,069457%            


FONTE: SIAFI - SOF/COORDENADORIA DE CONTABILIDADE, 23/janeiro/2023, 15h e 40m.            
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu 
processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 


NOTA(S): 
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas 
executadas estão segregadas em: 
     a. Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei n.º 4.320/64; 


     b. Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64; 


2) As Despesas liquidadas com Requisições de Pequeno Valor (RPV), do grupo Pessoal e Encargos,  executadas por meio de descentralização interna de crédito (provisão), totalizaram R$ 894.321,24; 


3) As Despesas com Precatórios executadas por meio de descentralização externa de crédito no período em epígrafe somaram a quantia de R$ 636.980,00. 


                


DANIEL VIANA JÚNIOR 


Desembargador-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região  


                


MARCOS BALDUINO DE OLIVEIRA 


Diretor da Secretaria de Auditoria 


                


FLÁVIA FERREIRA SOUZA 


Diretora da Secretaria de Orçamento e Finanças 
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